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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 824/2023/GR/UNIR, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.015409/2023-11;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País a servidora CLESIA MARIA DE OLIVEIRA SIAPE nº 1820775,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,  lotada no Departamento Acadêmico de Administração,
campus Porto Velho (DAA-PVH), para participar e apresentar o  artigo GESTÃO UNIVERSITÁRIA: OS DESAFIOS
ENFRENTADOS NA PANDEMIA DO COVID-19 PARA O CUMPRIMENTO DAS METAS DO PDI EM UMA UNIDADE
ADMINISTRATIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, que será realizado na cidade de Assunção,
Paraguai, no período de 12/12/2023 a 18/12/2023, incluindo trânsito, com ônus parcial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 17/11/2023, às 10:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1560122 e o código CRC 5EA98E45.

 

Referência: Processo nº 23118.015409/2023-11 Site: www.unir.br SEI nº 1560122
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 825/2023/GR/UNIR, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº  23118.015409/2023-11;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País a servidora GLEIMIRIA BATISTA DA COSTA
MATOS, SIAPE nº 2363379, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento
Acadêmico de Ciências Contábeis (DACCONT-PVH), para participar e apresentar o  artigo FUTURO DO ENSINO
SUPERIOR FRENTE AOS DESAFIOS DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: UMA REVISÃO BIBLIOGRÁFICA, no XXII Colóquio
Internacional de Gestão Universitária (CIGU), que será realizado a cidade de Assunção, Paraguai, no período de
12/12/2023 a 18/12/2023, incluindo trânsito, com ônus parcial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 17/11/2023, às 10:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1560139 e o código CRC 5D854AC6.

 

Referência: Processo nº 23118.015409/2023-11 Site: www.unir.br SEI nº 1560139
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 827/2023/GR/UNIR, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e 13
do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº 248, de
24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando os atos contidos no Processo abaixo relacionado;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior de acordo com o Edital nº
01/GR/UNIR, de 30 de julho de 2021, publicado no DOU nº 144, de 02 de agosto de 2021, seção 3, página 112;
edital de homologação do Resultado Final publicado no DOU nº 216, de 18 de novembro de 2021, seção 3, página
120, a seguinte candidata:

 

Departamento /
Área

NÍVEL
/Denominação

REGIME CÓD.VAGA
CLASSIFICAÇÃO

CANDIDATO
CAMPUS PROCESSO

 Departamento
Acadêmico de
Ciências da
Informação/ Ciência
da Informação

Adjunto - A DE 920791
4º Franciele
Carneiro Garcês
Da Silva

Porto
Velho

23118.011803/2023-
72

 

Art. 2º  Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o prazo
máximo de 30 (trinta) dias para a posse, contados da publicação desta portaria.

Parágrafo Único.  A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não
tomar posse no prazo fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

Art. 3º  Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 17/11/2023, às 13:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561346 e o código CRC A0EFBF73.

 

Referência: Processo nº 23118.011803/2023-72 Site: www.unir.br SEI nº 1561346
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 96/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999119658.000050/2020-29; as disposições do Decreto nº
94.664/1987; Portaria nº 475/MEC/1987; Resolução nº 031/CONSAD/2005; Resolução nº 72/CONSAD/2008; Ato
Decisório nº 070/CONSAD/2008; Ato Decisório nº 75/CONSAD/2009 e Resolução 154/CONSAD/2016; o Ofício
Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº
12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº
66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 (1517294) e Despacho
nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a manifestação favorável constante na
análise nº 160 (15518171)/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 163 (1558754); e Parecer 102 (1562551);

 

 RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 31/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 28.01.2021, publicada no Boletim de
Serviço nº 07 de 28.01.2021, a qual concedeu progressão funcional de Assistente (B)-1 para Assistente
(B)-2 ao servidor FRANCISCO EMANOEL SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 1829262.

Art. 2º -  CONCEDER ao servidor docente FRANCISCO EMANOEL SILVEIRA, matrícula SIAPE nº
1829262, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente I para Assistente
II, referente ao interstício de 08.12.2010 a 07.12.2012, com efeito acadêmico a partir de 08.12.2012 e financeiro
a partir de 15.09.2020.

Art. 3º- A partir de 01/03/2013 o docente deverá ser reposicionado na classe B, denominada
Assistente, nível 1, conforme disposto na Lei 12.772/2012.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
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11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1558419 e o código CRC 9A7ABEB8.

 

Referência: Processo nº 999119658.000050/2020-29 Site: www.unir.br SEI nº 1558419
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 98/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999119658.000051/2020-73; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 160 (1558171) GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 164 (1558755);
e Parecer 114 (1562647);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente FRANCISCO EMANOEL SILVEIRA, matrícula SIAPE nº
1829262, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-1  para
Assistente (B)-2, referente ao interstício de 08.12.2012 a 07.12.2014, com efeito acadêmico a partir de
08.12.2014 e financeiro a partir de 16.09.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1558544 e o código CRC 3394D14B.

 

Referência: Processo nº 999119658.000051/2020-73 Site: www.unir.br SEI nº 1558544
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 99/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999119658.000052/2020-18; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 160 (1558171)/GT-PROGRESSÃO/UNIR; e Parecer 115 (1562649);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente FRANCISCO EMANOEL SILVEIRA, matrícula SIAPE nº
1829262, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Assistente (B)-2  para
Adjunto (C)-1, referente ao interstício de 08.12.2014 a 07.12.2016, com efeito acadêmico a partir de
08.12.2016 e financeiro a partir de 22.12.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1558546 e o código CRC 9C4D404B.

 

Referência: Processo nº 999119658.000052/2020-18 Site: www.unir.br SEI nº 1558546
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 100/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999119658.000053/2020-62; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 160 (1558171)/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 165 (1558756);
e Parecer 116 (1562650);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente FRANCISCO EMANOEL SILVEIRA, matrícula SIAPE nº
1829262, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1  para
Adjunto (C)-2, referente ao interstício de 08.12.2016 a 07.12.2018, com efeito acadêmico a partir de
08.12.2018 e financeiro a partir de 22.12.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1558547 e o código CRC 909706DD.

 

Referência: Processo nº 999119658.000053/2020-62 Site: www.unir.br SEI nº 1558547
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 101/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.000021/2020-65; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 160 (1558171)/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 166 (1558757);
e Parecer 117 (1562653);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente FRANCISCO EMANOEL SILVEIRA, matrícula SIAPE nº
1829262, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2  para
Adjunto (C)-3, referente ao interstício de 08.12.2018 a 07.12.2020, com efeito acadêmico a partir de
08.12.2020 e financeiro a partir de 22.12.2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1558548 e o código CRC 8BE19D01.

 

Referência: Processo nº 23118.000021/2020-65 Site: www.unir.br SEI nº 1558548
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 102/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.003383/2023-51; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise Nº 160 (1558171)/GT-PROGRESSÃO/UNIR; Análise 167 (1558758);
e Parecer 118 (1562654);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 194/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 10.05.2023, publicada no Boletim de
Serviço nº 88 de 10.05.2023, a qual concedeu Promoção Funcional de Assistente (B)-2 para Adjunto
(C)-1 ao servidor FRANCISCO EMANOEL SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 1829262.

Art. 2º - CONCEDER ao servidor docente FRANCISCO EMANOEL SILVEIRA, matrícula SIAPE nº
1829262, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-3  para
Adjunto (C)-4, referente ao interstício de 08.12.2020 a 07.12.2022, com efeito acadêmico a partir de
08.12.2022 e financeiro a partir de 04.04.2023.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1558554 e o código CRC 75E6FA90.
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Referência: Processo nº 23118.003383/2023-51 Site: www.unir.br SEI nº 1558554
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 105/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  999119624.000001/2018-69; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº. 161/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1558296); e Parecer 104
(1562555);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 111/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 15.03.2021, publicada no Boletim de
Serviço nº 20 de 16.03.2021, a qual retificou a promoção funcional de Adjunto (C)-4 para Associado (D)-1 
constante na Portaria nº 601/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 20.11.2018, publicada no B.S. nº 93, de  20.11.2018 que
modificada os efeitos acadêmicos relativos à servidora Adriana Cristina da Silva Nunes, matrícula SIAPE n.º
1680831.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1558801 e o código CRC C5E86C07.

 

Referência: Processo nº 999119624.000001/2018-69 Site: www.unir.br SEI nº 1558801
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 106/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.003615/2020-28; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489), bem como a
manifestação favorável constante na análise nº. 170/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1558807); e Parecer 130
(1562777);

 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR a Portaria nº 240/2021/DAP/PRAD/UNIR, de 25.05.2021, publicada no Boletim de
Serviço nº 40 de 25.05.2021, a qual concedeu progressão funcional de Associado (D)-1 para Associado (D)-2 à
servidora Adriana Cristina da Silva Nunes, matrícula SIAPE n.º 1680831.

Art. 2º - CONCEDER à servidora Adriana Cristina da Silva Nunes, matrícula SIAPE n.º 1680831,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-1 para
Associado (D)-2 referente ao interstício de 28.10.2018 a  27.10.2020, com efeito acadêmico a partir de
 28.10.2020  e financeiro a partir de  25.02.2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1558804 e o código CRC E20354F5.
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Referência: Processo nº 23118.003615/2020-28 Site: www.unir.br SEI nº 1558804
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 107/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.012866/2022-65; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº 171/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD (1558808); e Parecer 131
(1562778);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora Adriana Cristina da Silva Nunes, matrícula SIAPE n.º 1680831,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Associado (D)-2 para
Associado (D)-3 referente ao interstício de 28.10.2020 a  27.10.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 28.10.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1558806 e o código CRC DBD4B86A.

 

Referência: Processo nº 23118.012866/2022-65 Site: www.unir.br SEI nº 1558806
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

GRUPO DE TRABALHO DE REVISÃO FUNCIONAL DOCENTE

PORTARIA Nº 131/2023/GT-PROGRESSÃO/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.012060/2023-58; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº 00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU,
de 24/04/2023 (1517294) e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU (1515489)  bem como a
manifestação favorável constante na análise nº (1564252)/GT-PROGRESSÃO/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente  AUXILIADORA DOS SANTOS PINTO, matrícula SIAPE nº
 3351534, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-4 para
ASSOCIADO (D)-1, referente ao interstício 04.09.2021 a 03.09.2023, com efeito acadêmico a partir
de 04.09.2023 e financeiro a partir de 18.09.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

MARCOS CÉSAR DOS SANTOS

Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1564423 e o código CRC 3DB9C3FD.

 

Referência: Processo nº 23118.012060/2023-58 Site: www.unir.br SEI nº 1564423
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 120/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no Inciso II do Artigo 2º do Capítulo II
da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; no Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; na Nota Técnica SEI nº
13/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME; no Decreto nº 5.824/2006  e o que consta no Processo
SEI nº 23118.016568/2023-25;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) para 75% (setenta e cinco por
cento) sobre o vencimento básico da servidora  ADNÉIA MIRANDA GOMES ANDRADE, matrícula SIAPE nº
703980, ocupante do cargo de Técnico em Edificações, lotada na SERCA/DIRCA, em razão de incentivo à
qualificação pertinente à conclusão do curso de Doutorado em Educação, com efeito financeiro a contar de
08.11.2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1551553 e o código CRC FD7A6472.

 

Referência: Processo nº 23118.016568/2023-25 Site: www.unir.br SEI nº 1551553
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 127/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II da
Portaria nº 446/GR, de 30/5/2019; nos artigos 11 e 12 da Lei nº 11.091/05; na Nota Técnica SEI nº
13/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME; no Decreto nº 5.824/2006,  e o que consta no Processo
SEI nº 23118.016681/2023-19;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o percentual de 30% (trinta por cento)  para 52% (cinquenta e dois por
cento) sobre o vencimento básico da servidora CAROLINA PEREIRA SATHLER PAIXAO, matrícula SIAPE
nº 1974130, ocupante do cargo de  Auxiliar em Administração, lotada na Secretaria de Registro e Controle
Acadêmico - SERCA/RM, em razão de incentivo à qualificação pertinente à conclusão do Mestrado em Geografia,
com efeito financeiro a contar de 09.11.2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1563071 e o código CRC 74D56165.

 

Referência: Processo nº 23118.016681/2023-19 Site: www.unir.br SEI nº 1563071
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 128/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de
30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.005550/2023-06,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder licença para capacitação, referente ao quinquênio de 02/03/2015 a
01/03/2020, à servidora ALINE MARIA REICHERT DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1206264, ocupante do cargo
de Técnico em Secretariado, lotada na Coordenadoria Permanente de Processo Seletivo Discente (CPPSD),
em Porto Velho; para participar dos cursos de Ética no Serviço Público, ofertado pela Rede E-TEC Brasil, com carga
horário de 40 horas; e Libras: compreensão básica, ofertado pelo Instituto Federal do Rio Grande do Sul, com
carga horário de 90 horas, totalizando 130 (cento e trinta) horas; ambos na modalidade a distância, no
período de  27/11/2023 a 26/12/2023.

Art. 2º - A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1563784 e o código CRC 53040629.

 

Referência: Processo nº 23118.005550/2023-06 Site: www.unir.br SEI nº 1563784
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 550/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.012468/2023-20; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1562806/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente Enoque da Silva Reis, matrícula SIAPE nº 2044641,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3, referente
ao interstício 28.11.2021 a 27.11.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 28.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1562819 e o código CRC 2B67A34E.

 

Referência: Processo nº 23118.012468/2023-20 Site: www.unir.br SEI nº 1562819
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 553/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.013323/2023-46; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1512394/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente JOELSON AGUSTINHO DE PONTES, matrícula SIAPE nº
2145582, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para
ADJUNTO (C)-2 referente ao interstício de  referente ao interstício 30.11.2021 a 29.11.2023, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 30.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1563073 e o código CRC 14BEBC34.

 

Referência: Processo nº 23118.013323/2023-46 Site: www.unir.br SEI nº 1563073
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 554/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015490/2023-21; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1563265/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente  Igor Georgios Fotopoulos, matrícula SIAPE nº 1801373,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO (C)-4,
referente ao interstício 28.07.2020 a 27.07.2022, com efeito acadêmico a partir de 28.07.2022 e financeiro a
partir de 17.11.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

Prof. Dr. MARCOS CÉSAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 20/11/2023, às
11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1563301 e o código CRC 51938C22.

 

Referência: Processo nº 23118.015490/2023-21 Site: www.unir.br SEI nº 1563301
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE CULTURA EXTENSÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS

PORTARIA Nº 17/2023/PROCEA/UNIR

A Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso das atribuições, considerando o Artigo 5º da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de
2019, publicada no Boletim de Serviço nº 043, de 4/06/2019; e considerando o a Resolução nº
523/CONSAD/UNIR, de 18 de maio de 2023

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para compor Comissão de Processo de Seleção
de Bolsistas de Cultura, Bolsistas de Extensão e Bolsistas de Esporte e Lazer, Ações Afirmativas.

NOME SIAPE FUNÇÃO

Viviane de Oliveira Bitencourte 3012958 presidente

Acacia Rayza de Carvalho Rodrigues 3277461 membro

Daniel Delani 1836754 membro

Evania Lima de Barros 2161238 membro

Luciana Oliveira Monteiro 2165655 membro

Art. 2º º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Marília Lima Pimentel Cotinguiba

Pró-Reitora de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis

Documento assinado eletronicamente por MARILIA LIMA PIMENTEL COTINGUIBA, Pró-Reitor(a), em
20/11/2023, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1559384 e o código CRC E1D3E980.

 

Referência: Processo nº 23118.016973/2023-43 Site: www.unir.br SEI nº 1559384
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE GUAJARÁ-MIRIM

PORTARIA Nº 22/2023/CGM/UNIR

 

O Diretor do Campus Jorge Vassilakis de Guajará-Mirim, da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
no uso das suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 1 - GR/UNIR, de 06 de janeiro de 2022:

Art. 1º Autorizar a servidora Dayanne Cavalcante Saldanha, SIAPE 3017600, a conduzir os veículos oficiais do
Campus de Guajará-Mirim: Toyota Hilux - Placa QTB 9828 e Mitsubishi Triton - Placa QTG 8F01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Boletim de Serviço da UNIR.

 

Prof. Dr. Gabriel Cestari Vilardi
Diretor do Campus de Guajará-Mirim

Portaria nº 1 - GR/UNIR, de 06/01/2022
 

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL CESTARI VILARDI, Diretor(a), em 20/11/2023, às 11:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1563581 e o código CRC 4C384F6B.

 

Referência: Processo nº 999055375.000036/2019-87 Site: www.unir.br SEI nº 1563581
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 26/2023/NT/UNIR

O Diretor do Núcleo de Tecnologia - NT, Prof. Dr. Petrus Luiz de Luna Pequeno no âmbito de suas
atribuições legais instituídas pela PORTARIA Nº 339/2022/GR/UNIR e DOU Nº 103 DE 01 DE JUNHO DE 2022,
CONSIDERANDO o documento 1561484

 

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar por mais trinta dias a portaria PORTARIA Nº 10/2023/NT/UNIR de 13/04/2023

Art. 2º  Convalidar os atos praticados pela Comissão

Art. 3º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por PETRUS LUIZ DE LUNA PEQUENO, Diretor(a), em 20/11/2023,
às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1563597 e o código CRC 4C88E838.

 

Referência: Processo nº 23118.016691/2022-65 Site: www.unir.br SEI nº 1563597
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 47/2023/NUSAU/UNIR

O Diretor do Núcleo de Saúde, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº
857/2019/GR/UNIR, publicada no DOU nº 228, de 26/11/2019, e considerando o Ofício Nº 17
PRMSF/COREMU/NUSAU/UNIR, que consta no processo 23118.014211/2023-11,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os docentes abaixo para comporem subcomissão para apuração de ocorrências
relacionadas a possíveis penalidades de suspensão e desligamento de residente do programa de residência
multiprofissional em saúde da família, conforme listado: 

Adriana Dias Silva (Coordenadora da Residência Multiprofissional em saúde da família);

Daiana Evangelista Rodrigues Fernandes – Representante dos tutores (Titular);

Lua Clara Melo Fernandes- Representante dos residentes (Titular);

Angelita de Almeida Rosa Mendes - Representante da gestão (Titular)

Art. 2º. CONVALIDAR os atos realizados pela comissão a partir de 17 de setembro de 2023.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

ANTONIO COUTINHO NETO
Diretor do Núcleo de Saúde - NUSAU

Portaria nº 857/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO COUTINHO NETO, Diretor(a), em 20/11/2023, às
11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1563390 e o código CRC C0DF44D3.

 

Referência: Processo nº 23118.000048/2022-10 Site: www.unir.br SEI nº 1563390
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 48/2023/NUSAU/UNIR

O Diretor do Núcleo de Saúde, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº
857/2019/GR/UNIR, publicada no DOU nº 228, de 26/11/2019, e considerando as necessidades do Núcleo de
Saúde,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - RECOMPOR a Comissão de Cerimonial do Núcleo de Saúde com as seguintes alterações:

I - Excluir:

Talissia de Jesus Balestrin - SIAPE 2279677

II - Incluir:

Reginilson Correa de Carvalho Guimaraes- SIAPE 1459835

Art. 2º. A Comissão de Cerimonial do Núcleo de Saúde passa a ter a seguinte composição:

Reginilson Correa de Carvalho Guimaraes - SIAPE - 1459835 (presidente)

Alisson Martins de Souza (membro) - SIAPE 3111401

Jaimesson Ferreira de Oliveira (membro) - SIAPE 2165774

Kelly Maria Barros de Alencar (membro) - SIAPE 2116428

Daniel Guedes Feitosa (membro) - SIAPE 2116672

Maria Tereza da Silva Cruz -  SIAPE 1662425

Art. 3º. REVOGAR a Portaria nº 76/2022/NUSAU/UNIR, de 3 de outubro de 2022, publicada no BS
137 de03/10/2022.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANTONIO COUTINHO NETO
Diretor do Núcleo de Saúde - NUSAU

Portaria nº 857/2019/GR/UNIR 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO COUTINHO NETO, Diretor(a), em 20/11/2023, às
16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1564018 e o código CRC FA441F65.

 

Referência: Processo nº 23118.000048/2022-10 Site: www.unir.br SEI nº 1564018
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 85/2023/NCH/UNIR

A Diretora do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no
uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela PORTARIA N.º 252/2023/GR/UNIR, DE 04 DE ABRIL
DE 2023, e

CONSIDERANDO o Decreto n.º 10.139 de 28 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.784 de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO a solicitação da Chefia do DLIBRAS-PVH através do Despacho (1539131);

CONSIDERANDO o Processo SEI n.º 23118.008885/2022-97;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23118.016035/2023-43,

R E S O L V E :

Art. 1º  DESIGNAR os docentes abaixo para composição da Comissão responsável pela Elaboração e
Seleção de Coordenadores dos cursos de Graduação em Pedagogia Bilíngue e Pós-Graduação Lato
sensu Especialização Intérprete Educador, ambos EAD pela UAB. 

Professor Dr. Amauri Moret da Silva- SIAPE nº 1122214, presidente;
Professor Me. Hugo do Vale Paiva Cardoso - SIAPE nº 1043899, membro;
Professor Me. Márcio Richarles dos Santos Pontes - SIAPE nº 2275599, membro; 

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 dias para realização das atividades designadas. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Juracy Machado Pacífico, Profa. Dra.
Diretora do Núcleo de Ciências Humanas

Fundação Universidade Federal de Rondônia
PORTARIA No 252/2023/GR/UNIR, de 04/04/2023

Documento assinado eletronicamente por JURACY MACHADO PACIFICO, Diretor(a), em 17/11/2023, às
12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1555386 e o código CRC 50EF4F53.
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Referência: Processo nº 23118.016035/2023-43 Site: www.unir.br SEI nº 1555386
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA

PORTARIA Nº 96/2023/PROPESQ/UNIR

 

 

 

A Pró-Reitora de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 390/2023/GR/UNIR, de acordo com a Portaria
nº 446/2019/GR/UNIR, e considerando o conteúdo que consta no Ofício (SEI! 1555070) do processo via
SEI 23118.016789/2023-01.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão  responsável pela análise dos projetos de pesquisa do Processo
Seletivo Discente 2023- Edital N.º 05/2023/PPGE/MEDUC/UNIR:

MEMBROS(AS) DA COMISSÃO:

Prof. Dr. Rafael Fonseca de Castro (Presidente)

Prof.ª Dr.ª Angela Maria Gonçalves de Oliveira - Membra

Prof. Dr. Antônio Carlos Maciel - Membro

Prof. Dr. Carlos Magno Naglis Vieira - Membro

Prof. Dr. Clarides Henrich de Barba - Membro

Prof. Dr. Guilherme Mendes Tomaz dos Santos - Membro

Prof. Dr. Josemir Almeida Barros - Membro

Prof. Dr. Josué José de Carvalho Filho - Membro

Profa. Dra. Márcia Maria Rodrigues Uchôa - Membra

Profa. Dra. Maria Aparecida Antero Correia - Membra

Profa. Dra. Marilsa Miranda de Souza - Membra

Profa. Dra. Rosangela Aparecida Hilário - Membra

Profa. Dra. Rosângela de Fátima Cavalcante França - Membra

Prof. Dr. Wendell Fiori de Faria-Membro

 

Art. 2º - Esta Portaria terá validade de 30 dias a contar da data de publicação no Boletim de
Serviço da Universidade Federal de Rondônia(UNIR).
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Maria Madalena de Aguiar Cavalcante
Pró-reitora de Pós-graduação

PORTARIA nº 390/GR/UNIR, de 31 de maio de 2023

Documento assinado eletronicamente por MARIA MADALENA DE AGUIAR CAVALCANTE, Pró-Reitor(a),
em 17/11/2023, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1562402 e o código CRC 951EA3CC.

 

Referência: Processo nº 23118.003340/2020-22 Site: www.unir.br SEI nº 1562402
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 150/2023/CRM/UNIR

 

A diretora do Campus Rolim de Moura, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa. Dra. Mayra
Araguaia Pereira Figueiredo, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Portaria nº
780/2022/GR/UNIR, pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR e considerando o disposto no Processo SEI
23118.012554/2022-51 ,

 

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a portaria 146/2023/CRM/UNIR, nos seguintes termos:

 

Onde lê-se: 

Data: 29/11/2024.

 

Leia-se:

Data: 29/11/2023.

 

 

Art. 2º Os demais termos da portaria permanecem inalterados.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Mayra Araguaia Pereira Figueiredo
Diretora - Campus Rolim de Moura

Portaria 780/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MAYRA ARAGUAIA PEREIRA FIGUEIREDO, Diretor(a), em
20/11/2023, às 12:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1563608 e o código CRC 5007409D.
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Referência: Processo nº 23118.012554/2022-51 Site: www.unir.br SEI nº 1563608
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 177/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante a  Portaria nº 772/2021/GR/UNIR, considerando a legislação
pertinente e seguindo o que consta no Processo 23118.001694/2022-02

RESOLVE:

Art. 1º  Revogar a Portaria nº 27/2022/CJP/UNIR de 25/02/2022;

Art. 2º Recompor a Comissão de Seleção de Discente Bolsista da Capes do Programa do Mestrado
Acadêmico em Educação Matemática, do Campus de Ji-Paraná da Fundação Universidade Federal de Rondônia
conforme abaixo:

Prof. Dr. Enoque da Silva Reis

Prof.ª Dr.ª Liliane da Silva Coelho Jacon

Mestranda Elaine Alves Pereira

Art. 3º A Presidência da comissão será definida entre os seus membros;

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na presente data.

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 20/11/2023, às
12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1561922 e o código CRC A4C44CEB.

Referência: Processo nº 23118.001694/2022-02 Site: www.unir.br SEI nº 1561922
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